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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEiTO 

DOS ANEXOS E METAS 
Seção II 

Art. 20  - Integram esta Lei os seguintes anexos: 
- Anexo de Metas Fiscais para 2002; 

II 	- Anexos de Riscos Fiscais; 
III - Anexos de Prioridades. 

Parágrafo único - Através das ações resultantes da implementação dos programas indicados 
nesta Lei e nos anexos, em articulação com os Governos Estadual e Federal, a Administração tem como 
meta global o desenvolvimento sócio-econômico do Município. 

CAPITULO li 
DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Seção Unica 

Art. 30  - Além das definições, termos e os conceitos estabelecidos na Lei Complementar 
N° 101, de 04.05.2000, na Lei Federal n° 4.320, de 17.03.64 e atualizações posteriores, para os efeitos 
desta lei entende-se por: 

- Programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 
plurianual; 

II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção da 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre a forma 
de bens e serviços; 

V - função, o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que 
competem ao setor público; 

VI - subfunção, a partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de 
despesa do setor público. 
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§ 1 0  - Na elaboração da proposta orçamentária considerar-se-á a classificação funcional 
programática estabelecida pela Portaria N° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministro de Estado do 
Orçamento e Gestão. 

§ 20  - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 30 As atividades, projetos e operações especiais identificarão a função e a subfunção 
às quais se vinculam e terão histórico descritor para 

identificar a finalidade e a meta física. 

§ 40 - A receita será classificada na conformidade do Anexo 1 e demais disposições da 
Portaria Interministerial n° 163, de 04.05.2001, publicada no Diário Oficial da União, edição de 
07.05.2001. 

§ 51  - A despesa será classificada quanto à sua natureza, nos termos da Portaria 
Interministerial n° 16312001, por: 

- categorias econômicas; 
II 	- grupos de despesa; 
III - elemento de despesa. 

§ 60  - A classificação estabelecida no § 50 deste artigo será complementada pela 
informação gerencial denominada "modalidade de aplicação", da forma estabelecida no Anexo II da 
Portaria Interministerial n° 16312001. 

§70  - A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias agrupadas em 
seus respectivos órgãos, entendidos estes como sendo o maior nível da classificação. 

§ 80  - Para os fins do § 3 0  do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, são 
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos inciso 1 e li 
do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas leis n° 8.883, de 08.06.94, n° 9.648 de 
27.05.98 e n° 9.854, de 27.10.99. 
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CAPITULO III 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Seção 1 
Do Equilíbrio 

Art. 40  - Na elaboração da proposta orçamentária do Município para o exercício de 
2002 será assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, consoante disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 04.05.2000, vedada a consignação de crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada. 

Seção II 
Projeto de Lei Orçamentária 

Art. 5° - O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2.002 será elaborado 
de forma compatível com a Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, com as disposições do § 1 0 , inciso 
III do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com o plano plurianual e com as disposições 
desta Lei e: 

- conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas que trata o § 1 0  do art. 40  da Lei Complementar n° 101 de 2000; 

II 	- será acompanhado de demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, 
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira e tributária; 

- compreenderá: 

a) o orçamento fiscal dos Poderes Legislativo e Executivo, fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituidas 
e mantidas pelo Município; 

b) orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados. 

III 	- Conterá, ainda: 

a) demonstrativo dos recursos destinados à promoção da criança e do 
adolescente nos termos do art. 227 da Constituição do Estado de 
Pernambuco; 

b) demonstrativo de aplicação da receita de impostos, incluídas as 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal; 
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c) demonstrativo da aplicação da receita de impostos aludidos no inciso III, do 
§ 20  do art. 198 da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 2912000, em ações e serviços públicos de saúde; 

d) demonstrativo da evolução da receita nos últimos três anos; 
e) quadro da legislação da receita; 
f) tabela explicativa da evolução da despesa nos últimos três anos. 

§ 1 0  - Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos 
provenientes da anulação de projetos em andamento. 

§ 20  - Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de 
magistério e outras despesas de pessoal do ensino fundamental. 

§ 30  - O software de contabilidade que processará e registrará a execução orçamentária 
deverá: 

- processar a contabilidade da Prefeitura em partidas dobradas nos sistemas 
orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado; 

II - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar avaliação de 
resultados; 

III - atender a Lei 4.320164, incluídas as disposições regulamentares e atualizações 
posteriores; 

IV - processar a contabilidade e a execução orçamentária segundo as classificações 
estabelecidas: 

a) na Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001; 
b) na Portaria n° 42, de 14 de maio de 1999, do Ministro de Estado do Orçamento 

e Gestão. 

Art. 60  - A proposta orçamentária para o exercício de 2.002, a ser encaminhada ao 
Poder Legislativo, será composta das seguintes peças: 

- Texto do projeto da Lei Orçamentária Anual; 

li 	- anexos: 

a) quadros e demonstrativos orçamentários consolidados; 
b) anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, nos termos da Lei 

4.320164, contendo funções, subfunções, projetos, atividades e operações 
especiais; 
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III - Mensagem contendo: 

a) análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o 
desempenho da economia do Município; 

b) resumo da política econômica e social do Governo Municipal; 
c) justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas; 

§ 10 - O orçamento para 2002 conterá reserva de contingência não inferior a 1% (um 
por cento) da receita corrente líquida; 

§ 20  - A elaboração do projeto e a execução da lei orçamentária de 2002 deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade constante no art. 37 da Constituição Federal, mediante publicação nos termos da alínea "b" 
do inciso 7" do art. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco: 

- Pelo Poder Executivo: 

a) das estimativas das receitas de que trata o art. 12 da Lei Complementar à 
Constituição Federal n° 10112000; 

b) da proposta orçamentária e seus anexos; 
c) da Lei Orçamentária Anual. 

- Pela Câmara Municipal, do Parecer da Comissão com seus anexos. 

§ 3° - No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em 
moeda nacional, segundo os preços vigentes em junho de 2.001. 

§ 40 - Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente exercício, 
as perspectivas para a arrecadação no exercício de 2002 e as disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

§ 50  - As despesas e as receitas do orçamento anual serão apresentadas de forma 
sintética e agregada, evidenciando o "déficit" ou "superavit" corrente. 

§ 6° - Para atender as disposições contidas no § 1° do Art. 18 da Lei Complementar n° 
10112000, deverá ser criado nas unidades específicas, programas denominados "Outras Despesas de 
Pessoal - Terceirização de Mão-de-obra." 

§ 70 - Serão incluídas dotações destinadas a contrapartida de projetos a serem 
executados com recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado e da União. 
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Art. 70 - No texto da lei orçamentária para o exercício de 2.002 constará autozação 
para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da 
receita prevista. 

Art. 80  - A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições 
do art. 166, § 3° da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do Poder 
Executivo devidamente consolidado, na forma da Lei. 

DAS ALTERAÇÕES 
Seção III 

Art. 90 - o Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para 
propor modificações no projeto de lei do orçamento anual ou do plano plurianual, enquanto não iniciada 
a votação, na Comissão específica. 

Art. 10 - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 
integrarão os quadros de detalhamento da despesa. 

CAPITULO IV 
DAS RECEITAS 

Seção Única 
Da Receita Municipal 

Art. 11 - A execução da receita obedecerá as disposições das Seções 1 e II do Capítulo 
III, arts. 11 a 14 e demais disposições da Lei Complementar n° 10112000. 

§1 0  - Na elaboração da proposta orçamentária para 2.002, observadas as disposições 
do art. 12 da Lei Complementar n° 10112000, para efeito de previsão de receita, deverão ser 
considerados os seguintes fatores: 

- efeitos decorrentes de alterações na legislação; 
II - variações de índices de preços; 
III - crescimento econômico; 
IV - evolução da receita nos últimos três anos. 

§ 21  - A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será permitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos do § 1, do art. 12 da Lei 
Complementar n° 10112000. 
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Seção III 
Repasses a Instituições Privadas 

Art. 20 - Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2.002, bem como em suas 
alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem 
fins lucrativos, no âmbito do Município, a título de subvenções sociais e sua concessão dependerá: 

- de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho nacional de Assistência Social - CNAS; 

II - de lei específica, autorizativa da subvenção; 
III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser 

encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro do exercício 
subseqüente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art. 70 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19198 e das disposições da 
Resolução T.C. N°05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento, mediante 
atestado firmado por autoridade competente; 

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, até 31 de 
julho de 2.001; 

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o 
FGTS, conforme artigo 195, § 3°, da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal, nos termos do 
Côdigo Tributário do Município; 

VII - de não encontrar-se em situação de inadimplência no que se refere a Prestação de 
Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governo. 

§ 1 0  - Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, consoante 
disposições do art. 166 e § 1 1  da Lei Federal n° 8.666193 e atualizações posteriores. 

§ 20  - Não constarão na proposta orçamentária para o exercício de 2002, dotações para 
as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos 1, III, IV e V do presente artigo. 

§ 30  - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos. 

Art. 21 - Constará do orçamento dotações destinadas a doações, implantação e 
manutenção de programas assistenciais, ficando a concessão subordinada as regras e critérios 
estabelecidos em lei específica. 
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Parágrafo Único - o cumprimento das disposições contidas no inciso II deste artigo 
ocorrerá nos meses de maio, setembro e fevereiro. 

Seção II 
Do Contingenciamento de Despesas 

Art. 27 - Se verificado no final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subseqüentes, determinarão a limitação de empenho e movimentação 
financeira, em percentuais proporcionais às necessidades, conforme justificativa constante do ato 
específico. 

§ 1 0  - A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença 
entre a receita arrecadada e a prevista no bimestre. 

§ 20 As despesas com pessoal e encargos, bem como para o pagamento do principal e 
encargos da dívida pública não são objeto de limitação. 

Art. 28 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso e as metas 
bimensais de arrecadação. 

Parágrafo único - Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação, ou seja, 
receita arrecada até o bimestre inferior à previsão, aplica-se a norma do art. 27 desta Lei. 

Seção III 
Do Controle Interno 

Art. 29 - Até a publicação de código de administração financeira próprio, o Município 
adotará as normas e regulamentos do Código de Administração Financeira do Estado de Pernambuco, 
Lei N° 7.741, de 23.10.78, respeitadas as disposição da legislação federal em vigor e de leis municipais 
específicas. 

Art. 30 - O controle interno será exercido com o auxílio dos serviços de contabilidade 
dos Poderes Executivo e Legislativo, conforme arts. 70 a 75 da Constituição Federal e demais 
disposições da Lei Complementar n° 10112000 e da Lei Federal n°4.320, de 17.03.64. 
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Parágrafo único - Poderá haver contratação de assessorias e consultorias técnicas para 
orientação e aperfeiçoamento do sistema de controle interno e de outras áreas da administração 
municipal. 

CAPITULO IX 
DAS VEDAÇÕES 

Seção Única 
Disposições Gerais 

Art. 31 - É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de 
recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que integram os 
orçamentos fiscal e da seguridade social, a servidor da administração direta ou indireta por serviços de 
consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes 
ou outros instrumentos congêneres, firmados com ôrgãos ou entidades de direito público ou privado, 
pelo órgão ou entidade a que pertencer ou por aquele que estiver eventualmente lotado. 

Art. 32 - São vedados: 

- o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários; 
III 	- a abertura de créditos suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 
IV 	- a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e créditos 

adicionais destinados ao pagamento de precatórios. 
V - a movimentação de recursos em conta única sem a existência de regulamento 

específico aprovado por lei e sem que o instrumento de contrato firmado entre o Município e instituição 
financeira disponha sobre a fiel obediência, pelo banco contratado, das normas de controle interno e 
movimentação estabelecidas no respectivo regulamento; 

VI - a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta que não seja 
específica; 

VII - a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios ou 
despesas para conta única; 

VIII - a aplicação de receita proveniente de receita de capital derivada da alienação de 
bens para pagamento de despesas correntes. 

IX - a assunção de obrigação, sem dotação orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens ou serviços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 42 - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 
2.002, será entregue ao Poder Executivo até 31 (trinta e um) de julho de 2.001 para efeito de 
compatibilização com as despesas do Município que integrarão a proposta orçamentária referida no art. 
41 desta Lei. 

Art. 43 - O projeto de lei do plano plurianual para vigorar até o primeiro exercício 
financeiro do mandato subseqüente, será encaminhada ao Poder Legislativo até 1 0  de agosto de 2.001 e 
devolvido para sanção até o dia quinze de setembro , consoante disposições do inciso "1" do § 10 do art. 
124 da Constituição do Estado de Pernambuco, atualizada pela Emenda Constitucional n° 16199. 

Parágrafo único - Caso os autógrafos da lei orçamentária deixem de ser enviados ao 
Poder Executivo no prazo estipulado no inciso III do § 1 0  do art. 124 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, cabe promulgação. 

Seção II 
Alterações na Legislação Tributána 

Art. 44- Os projetos de lei relativos a alterações na legislação tributária, para vigorar no 
exercício de 2.002, deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo até outubro de 2.001. 

Seção III 
Das Disposições Gerais 

Art. 45 - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo 
para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, bem como 
infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações climáticas, promoção de 
atividades geradoras de empregos, bem como cooperação técnica e financeira para propiciar realização, 
no âmbito do Município, de atividades e serviços cujas despesas são próprias de outros governos. 

Art. 46 - A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município, 
oferecendo sugestões: 

- ao Poder executivo, até 30 (trinta) de junho de 2001, junto à Secretaria de 
Finanças; 

- ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante o período de tramitação da 
proposta orçamentária, respeitados os prazos e disposições legais e regimentais. 

§ 10 - As emendas aos orçamento indicarão, obrigatoriamente, a fonte de recursos e 
atenderão as demais exigências legais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 47 - A prestação de contas anual do Município incluirá relatório de execução com a 
forma e os detalhes apresentados na lei orçamentária anual, além dos demonstrativos e balanços 
previstos na legislação federal e ainda nas Resoluções específicas do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco. 

Art. 48 - A prestação de contas do exercício anterior será elaborada e entregue ao 
Poder Legislativo até trinta e um de março do exercício de 2002, para que seja envida até trinta de abril 
ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para efeito de parecer prévio. 

Art. 49- Até trinta de abril de 2002 o Poder Executivo encaminhará a União Federal, por 
meio eletrônico, as peças da prestação de contas do exercício anterior, consoante regulamento em 
vigor. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 51 - Revogam-se as disposições em contrário. 

('.2hinAtizrinPrpfiuifn flQ i1 iiilhn d 2flfll 

//1  

Pág.: 18 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144— Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602420— PE - Fone Fax 
OXX81.35230862 

EMML - prnvã)vitoría1inkcoxi.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas Fiscais 

O Presente Anexo de Metas Fiscais foi estabelecido pelo art. 40  da Lei 

Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000. Está estruturado através de 07 (sete) 

demonstrativos, consubstanciados nas folhas seguintes, a saber: 

1 - Demonstrativo de Receitas e Despesas, evidenciando os Resultados 

Nominal e Primário do exercício anterior, consoante modelo sugerido 

pelo Conselho Federal de Contabilidade; (1) 

2— Demonstrativo da Dívida Pública. Desdobramos o demonstrativo em duas 

tabelas: 

2.1 - MONTANTE DA DIVIDA PÚBLICA; 

2.2 - RESTOS A PAGAR - POSIÇÃO NO ENCERRAMENTO DE 2000 

- Os referidos demonstrativos oferecem as informações sobre 

as exigibilidades e a administração dos referidos passivos; 

3—AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS; 

4— DEMONSTRATIVO DE METAS ANUAIS: 

4.1 - EVOLUÇÃO DA RECEITA 

- Registra a evolução da receita de 1999 a 2000, a previsão 

para 2001 e a projeção para 2002; 

Vitória de Santo Antão, 09 dejitho de 2001. 

José 

(1)_ Guia Contábil da LeYde Rsponsabilidde Fiscal - Conselho Federal de Contabilidade - Brasília - DF 42000 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo AntAo - CEP 55.602420-- PE - Fone Fax 
OXX81.35230862 

EMAIL - pmv(vitoria1inkcom.br 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas Fiscais 

4.2 - EVOLUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA 

Evolução da Despesa Pública da Administração Direta de 1999 

a 2000, previsão para 2001 nos termos da Lei Orçamentária 

e projeção para 2002; 

5— EVOLUÇÃO  DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

5.1 - Demonstrativo da Evolução do Ativo Real Liquido de 1999 a 2000; 

5.2 - Demonstrativo de Origem e Aplicação de Recursos proveniente de 

Alienação de bens. 

6— DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 

7— ESTIMATIVA DA COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA 

Esclarecimentos sobre Isenções. 

As informações contidas nos demonstrativos que integram o Anexo de Metas 

Fiscais tiveram as seguintes fontes: 

- os dados sobre a execução orçamentária, receitas e despesas da 

Administração Direta, foram obtidas das prestações de contas de 1999 a 2000, enviadas ao 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco pelos órgãos respectivos; 

II - a previsão de receitas e despesas para o exercício de 2001, 

constam do orçamento, aprovados pela Lei Municipal n° 2.845, de 13 de novembro de 2000- 

Vitória de Santo Antão, 09 de julho çe 2001. 

José AaIaíIsfÍ Queralvares 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602420- PE - Fone Fax 
OXX8I.35230862 

EMAIL - prnvvitoria1inkcom.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas Fiscais 

III - as projeções para o exercício de 2002 foram obtidas com base no 

crescimento de 4,5% (quatro e meio por cento) na economia nacional, consoante estimativa feita 

pelo Poder Executivo Federal no projeto da LDO da União para 2002, entregue ao Congresso 

em abril de 2001, bem como a perspectiva de arrecadação de, pelo menos, 50% (cinqüenta por 

cento) da Dívida Ativa de natureza tributária apurada e inscrita no exercício. 

Vitória de Santo Antão, 09 de julho de 2001. 

Rua Demócrito Cavalcanti, 0  144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602-420— PE - Fone Fax: 
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• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
;k• . 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas Fiscais 

6— DEMONSTRATIVO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 

O município não tem fundo próprio de previdência. 

Vitória de Santo Antão, 09 de julho de 2001. 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144— Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602-420— PE - Fone Fax: 
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. 	 PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

W ? 	 GABINETE DO PREFEiTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas Fiscais 

7— ESTIMATIVA DA COMPENSAÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA 

O Município até esta data não contempla situação configurada em lei que importe em renúncia 

de receita passível, de ensejar discriminação de fonte específica para compensação. 

Vitória de Santo Antão, 09 de julho de 2001. 

/ 

Rua Demõcrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória dc Santo Antão - CEP 5.602-420— PE - Fone Fax: 
0XX81.35230862 

EMAIL - prnvvitonaIiikcom.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
• 	

GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Riscos Fiscais 

O Município de Vitória de Santo Antão apresenta passivos 

contingentes: 

a) decorrentes de processos em tramitação junto ao Poder 

Judiciário; 

b) decorrente de débitos junto ao Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS que poderá ser exigido administrativamente, 

sob pena de bloqueio dos repasses de recursos ao Município. 

São riscos que afetarão as finanças públicas municipais, ora registrados 

para cumprimento do § 30  do art. 40  da Lei Complementar n.° 10112000. 

Rua Demócrito Cavalcanti, ti0  144— Livramento - Vitória de Santo AntAo - CEP 55.602-420--- PE - Fone Fax 
OXX8I.35230862 

EMAJL - prnvvitoria1inkcorn.br 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas Fiscais 

PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

2.2 - RESTOS A PAGAR - POSIÇÃO NO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2000 

ORIGEM 1999 2000 

RESTOS A PAGAR ATÉ O 
EXERCÍCIO: 1.490.813.67 11.217,28 

TOTAL 1.490.813,67 11.217,28 

A exfinção da dívida inscrita em Restos a Pagar se dará: 

a) pelo pagamento, após comprovada a regular liquidação, na conformidade 
das disponibilidades da programação financeira anual; 

b) pela caducidade resultante da prescrição legal; 
c) pelo cancelamento, na forma prescrita na norma legal pertinente. 

Vitória de Santo Antão, 09 de julho de 2001. 
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EMAIL - prnv@vitorialinkcorn.br  
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3- AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS 

A Lei de Responsabilidade Fiscal foi publicada em 05 de maio de 2000. 

Por conseguinte, no pleno vigor da Lei de Diretrizes Orçamentárias do referido exercício, 

elaborada sob a égide de outra legislação. 

Os parâmetros relativos às metas fiscais foram estabelecidos pela Lei 

Complementar n.° 10112000, enquanto que a LDO que vigorou em 2000 foi aprovada no 

primeiro semestre de 1999, portanto antes da existência dos atuais parâmetros. 

Metas Fiscais da forma prescrita na LRF constarão da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2002, objeto do presente projeto, que serão avaliadas quando da 

apresentação do Relatório de Gestão Fiscal junto ao projeto da LDO para 2003- 

Vitória de Santo Antão, 09 

José 

lhodé200l. 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602-420-- PE - Fone Fax 
OXX81.35230862 

EMAIL - prnvvitorialinkcorn.br 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas Fiscais 

5. EVOLUÇÃO  DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

5.1. DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

HISTÓRICO 1999 2000 

ATIVO REAL LIQUIDO 7.467.888,19 9.686.692,37 

TOTAL 7.467.888,19 9.686.692,37 

Vitória de Santo Antão, 09 de julho de 2001. 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602420- PIE - Fone Fai: 
0XX81.35230862 

EMAIL - prnvvitoria1inkcorn.br 
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4. DEMONSTRATIVO DE METAS ANUAIS 

4.2. EVOLUCÃO DA DESPESA PÚBLICA DE 1999 A 2000 E PROJEÇÕES PARA 2001 E 2002 
N.° HISTÓRICO 1999 2000 Previsão p12001 Projeção p12002 

1.  
2.  

DESPESAS DE CUSTEIO 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

16.202.129,59 
1.570.638,20 

21.085.135,21 
- 

23.845.660,00 
2.886.340,00 

24.970.000,00 
3.000.000,00 

DESPESAS CORRENTES 17.772.767,79 21.085.135,21 26.732.000,00 27.970.000,00 

3.  
4.  
5.  

INVESTIMENTOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
INVERSÕES FINANCEIRAS 

1.249.978,70 
255.256,32 

- 

991.316,85 
232.535,72 

- 

10.041.500,00 
- 

- 

13.102.000,00 
- 

- 

DESPESAS DE CAPITAL 1.505.235,02 1.223.852,57 10.041.500,00 13.102.000,00 
Reserva de Contingência  1.000.000,00 
TOTAL GERAL 19.278.002,81 1 	22.308.987.78 1 	36.773.500,00 1 	42.072.000,00 

Notas: 
1 - Projeção para 2002, baseada na estimativa de crescimento real do PIB de 4,5% declarada no Anexo de Metas Fiscais do Projeto da LDO da União Federal para 2002 entregue ao Congresso Nacional 
em abril de 2001, disponível na I nternet. (*) 
2 - A projeção de receita para o exercício de 2002 poderá ser modificada até 31.08.2001 nos termos do art. 12 da Lei Complementar n.° 10112000, considerando os efeitos do crescimento nominal da 
economia, a ser divulgado, e demais disposições do § 1° do art. 11 do presente projeto de Lei de Diretiizes O rçamentárias. (*) 

3-No cálculo da receita para 2002 consta o recebimento de 50% (cinquenta por cento) da Dívida kN Tributaria inscrita até 31.12.2000, que era de R$ 7.204.215,70 (sete milhões, duzentos e quatro mil, 
duzentos e quinze reais e setenta centavos) como fonte para investimentos e contrapartida de convid. 

Vitória de Santo AntâçQ ae  julho de 2001. 

vares 

Rua Demócrito Cavalcanti, 0  144 - Livramento —Witória de Santo Antão - CEP 55.602-420— PE - Fone Fax: OXX81,35230862 
EMAIL - prnv(àvitoiia1ink.corn.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2002 
Anexo de Metas e Prioridades 

PROGRAMAS E AÇÕES Meta 

Programa: Manutenção das Atividades Gerais da Administração Municipal 

.

Permitir o regular funcionamento das atividades administrativas do Município e os serviços postos à 1 
0b 	VO.  je I disposição da população 

Programa: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes diversos 
2 

Objetivo: Reequipar a Administração Municipal 

Programa: Aquisição de equipamentos de informática e software 
3 

Objetivo: Informatizar os órgãos e unidades administrativas 

Programa: Contratação de consultorias e assessorias técnicas especializadas 

Ob 	
Modernizar a administração Municipal para eficientizar controles, rotinas, métodos e cumprir as disposições 

je ivo. legais pertinentes 

Programa: Pagamento de Precatórios e Decisões Judiciais 
5 

Objetivo: Cumprir as disposições constitucionais e as decisões da Justiça 

Programa: Pagamento de dívidas, inclusive com órgãos previdenciários 
6 

Objetivo: Cumprir as obrigações contratuais, legais e previdenciá rias 

Programa: Divulgação Institucional da Administração 
7 

Objetivo: Cumprir o 	l°do art. 37 da Constituição Federal e tomara administração transDarente 
Ruaflemócrito Cavalcanti, n° 144— Livramento - Vitória de Santo Antn - CEP 55602-420— PF - Fone Fax 	0)X91.323062 

EMAIL - prnv@vitorialinkcorn.br  
Página 1 de 17 



PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTAO 
tJQ 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2002 

Anexo de Metas e Prioridades 

PROGRAMASE AÇOES Meta 

Programa: Implementar programas de assistência social geral 

Objetivo: Assistir a população carente 
8 

Programa: Implementar Programa de Assistência Integral ao Menor 

Objetivo: Assistir ao menor carente 
9 

Programa: Implementar Programa de Assistência à Criança e ao Adolescente 

Objetivo: Assistir à Criança e ao Adolescente 
10 

Programa: Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 

Objetivo: Apoiaras ações do Conselho Tutelar 
11 

Programa: Implantação do Programa de Combate aos Culicídios 

Objetivo: Combater Mosquitos e Muríçocas 
12 

Programa: Implementar Programa de Combate às Leishmanioses 

Objetivo: Combateras Causas e Vetores da Doença 
13 

Programa: Manutenção e Ampliação das Ações do Programa de Controle do Aedes Aegypti 
14 

Objetivo: Intensificar o combate e o controle contra a Dengue 
Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CM' 5.602-420-- i'E - Fone ïax: 03XS135230862 

EMAIL - pmv('vitoria1ink com. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
DO PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES 
&ffi1N&~E

2002 
Anexo de Metas e Prioridades 

PROGRAMAS E AÇOES 	 Meta 

Programa: Manutenção e Ampliação das Ações de Epidemiologia e Controle de Doenças 
15 

Objetivo: Atuar na prevenção e no controle das doenças endêmicas e epidemiológicas 

Programa: Manutenção e Ampliação do Programa de Saúde da Família 
16 

Objetivo: Desenvolver as ações do PSF no Município 

Programa: Manutenção e Ampliação do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
17 

Objetivo: Intensificaras ações básicas e preventivas de saúde 

Programa: Manutenção do Programa de Combate às Carências Nutricionais 
18 

Objetivo: Controle à Desnutrição e à Mortalidade Infantil 

Programa: Manutenção e Ampliação das Atividades de Atenção Básica à Saúde da População 

Objetivo: Intensificar ações básicas e preventivas de Saúde com recursos do PAB 

Programa: Implantar Ações de Atenção Especializada 

Objetivo: Implantar, a medida do possível, ações especializadas de saúde 

Programa: Manutenção de Ações a cargo da Rede Complementar de Saúde 
21 

Objetivo: Atuar com a rede conveniada do SUS nas ações complementares de Saúde 

Rua Demócnto Cavalcanü, n °  144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602-420-- PE - Fone Fax 0XX1.3523062 
EMAJL - pmv@vitorialinkcorn.br  

19 

20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

LEI DE EE ja !MO9PREFEITO  

PROGRAMAS E AÇOES 	 Meta 

Programa: Implantação de programa de apoio aos educandos 
43 

Objetivo: Assistência aos educandos de todos os níveis 

Programa: Promoção do Turismo 
44 

Objetivo: Incentivar o turismo no Município 

Programa: Implementação de Programa de Habitação Popular 
45 

Objetivo: Oferecer moradias a população de baixa renda 

Programa: Implementar Programa de Saneamento Básico 
46 

Objetivo: Melhorar as condições sanitárias da população 

Programa: Implantar Programa de Preservação e Conservação Ambiental 
47 

Objetivo: Proteger o meio ambiente 

Programa: Construção de açudes, barragens, adutoras e outras obras e instalações destinadas ao abastecimento d'água 
48 

Objetivo: Melhorar o abastecimento d'água e minimizar efeitos de secas 

Programa: Implantação de programa de abastecimento d'água emergencial 
49 

Objetivo: Atender a população que não tem abastecimento d'água regular 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antâo - CEP 55.602-420— PE - Fone Fax: 0O81.35230862 
EMAIL - pinvIã  
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM&iWNiÇtÇ09 PREFEITO 

PROGRAMAS E AÇOES 	 Meta 

Programa: Construção, Reforma e Ampliação de Açougues, Mercados e Matadouros 
50 

Objetivo: Abastecer regula rmente a população e melhorar a estrutura física existente 

Programa: Promover o Desenvolvimento Rural 
51 

Objetivo: Apoiar as ações relacionadas com agricultura, pecuána, defesa sanitá ria e extensão rural 

Programa: Implantação de Projetos de Eletrificação Rural 
52 

Objetivo: Melhorar as condições sócio-econômicas da população rural 

Programa: Ampliação do Sistema de Iluminação Urbana 
53 

Objetivo: Melhorara segurança da população urbana e promover o bem estar público 

Programa: Promover e apoiar projetos de industrialização no Município 
54 

Objetivo: Melhorar as atividades econômicas geradores de emprego 

Programa: Construção, Reforma e Recuperação de quadras, campos e instalações destinadas a Prática de Esportes 
55 

Objetivo: Oferecer esporte e lazer à população 

Programa: Assistência aos flagelados de seca, fome e miséria 
56 

Objetivo: Oferecer agasalhos, abrigo e alimentação aos necessitados 

Rua Demócrito Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo Anto - CEP 55.602-420-- PE - Fone Fax OXX81.35230862 
EMAIL - pmvvitorialinkcorn.br 
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1ç 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMi4iÇPO9 PREFEITO 
Anexo de Metas e Prioridades 

PROGRAMAS E AÇOES Meta 

Programa: Apoiar ações dos Governos Federal e Estadual para execução de Serviços essenciais no Município 

Objetivo: Melhorar os serviços públicos postos à disposição da população 
57 

Programa: Firmar convênios com outros entes federados para realização de ações e serviços nas áreas de Justiça e 
Segurança Pública 

Objetivo: Oferecer apoio a outros governos para melhorar os seiviços de Justiça e Segurança 
58 

Programa: Aquisição de máquinas, veículos e equipamentos diversos para obras e serviços públicos essenciais 

Objetivo: Reequipar os órgãos e unidades que prestam setviços e executam obras públicas 
59 

Programa: Realizar programas, ações e projetos de desenvolvimento e de interesse público, por meio de consórcios com 
Municípios da Região e outros entes federados 

Objetivo: Induzir o desenvolvimento integrado e a melhoria das condições sócio-econômicas da população 
60 

Programa: Dinheiro direto na Escola - PDDE 

Ob 	.v 	
Descentralizar a gestão financeira de recursos para agilizar as ações educacionais e reduzir os custos das 

je i unidades executoras do PDDE 

61 

Programa: Construção, Reforma e Ampliação de Cemitério 

Objetivo: Dotar o Município de cemitério apropriado às necessidades da população 
62 

Programa: Construção, Reforma e Ampliação de Creche 
63 

Objetivo: Assistir a criança çarente e oferecer educação infantil 
Rua Denfocnto Cavalcanti, n° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antào - CEP 55.602-420— PE - Fone Fax : 0XX81.35230862 

EMAIL - pmv@vitorialink.corn.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTAO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM 	
PREFEITO 

Anexo de Metas e Prioridades 

PROGRAMAS E AÇbES 	 Meta 

Programa: Educação Especial 

Objetivo: Assistir aos deficientes físicos e visuais 

Programa: Programa de Divulgação Oficial do Município 

Objetivo: Promover a divulgação dos atos e ações do Governo Municipal com vistas manter a população informada 

Programa: Apoio Administrativo as ações do Tiro de Guerra 

Objetivo: Agilizar o atendimento aos jovens munícipes que procuram o Tiro de Guerra para alistamento militar 

Programa: Implantar o Centro de Controle de Zoonoses 
67 

Objetivo: Atuar nos vetores para combater as doenças transmitidas pelos animais 

Programa: Implantar o Núcleo de apoio Psicossocial 
68 

Objetivo: Assistir a população nas ações psicossociais 

Programa: Implantar Clínica de Especialidades e Emergência odontológica 
69 

Objetivo: Assistir a população carente através das ações de saúde 

Programa: Capacitação e Treinamento de Recursos Humanos de todas as áreas 
70 

Objetivo: Capacitar e treinar os servidores municipais para eficientizar os serviços públicos. 

Rua Demócrito Cavalcanti, n °  144 - Livramento - Vitória de Santo Antio - CEP 55.602-420— PE - Fone Fax OXX81.35230862 
EMAIL - prnvvitoria1inkcorn.br 
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q 	 PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTAO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM&R iÇi'P09 PREFEITO 

Anexo de Metas e Prioridades 

PROGRAMAS E ÁÇÕES 	 Meta 

Programa: Programa Prefeitura nos Bairros 

Objetivo: Descentralizar o atendimento ao público, trans ferindo as discussões para a localidade em foco 	 91 

Programa: Implantação de um novo Pátio para a Feira Livre 

Objetivo: Melhorar a comercialização e atividades econômicas do Município 	 92 

Programa: Revitalizar e Preservar a Estação Ferroviária Municipal 
93 

Objetivo: Preservar o patrimônio público 

Programa: Implantar definitivamente o Programa de Adoção de Praças no Município 
94 

Objetivo: Revitalizar e urbanizar o Município 

Programa: Implantação do Programa de Cultivo e Produção de Cachaça Artesanal e Rapaduras 
95 

Objetivo: Incentivar e apoiar a produção de bebidas e alimentos derivados da cana de açúcar 

Programa: Implantação de Sementeira Municipal 
96 

Objetivo: Apoiar os produtores rural nas atividades agrícolas 

Programa: Programa de Implantação de novos Empreendimentos para o Distrito Industrial 
97 

Objetivo: Melhorara vida sócio-econômica e a oferta de emprego e renda do Município 
Rua Democrito Cava1canti n° 144 - Livramento - Vitoria de Santo Antão - CLP 55.602-420— PIE - Fone Fax: OXX81.35230862 
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/ 

 

ffl"1~~?0? PREFEITO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAM  

Anexo de Metas e Prioridades 

PROGMÃS•EAÇÕES Meta 

Programa: Reabertura da Casa da Sopa 

Objetivo: Contribuir para a melhoria de vida da população de baixa renda, predominantemente daquela desempregada 
105 

Programa: Programa de Geração de Emprego e Renda 

Objetivo: Desenvolver as atividades geradoras de emprego e renda no Município 

106 

Programa: Programa de Apoio ao Deficiente Físico e Visual 

Objetivo: Dar total assistência ao deficiente carente 
107 

Programa: Programa de Recuperação de Drogados 

Objetivo: Prevenir e combater o uso de drogas 
108 

Programa: Programa de prevenção à Gravidez Precoce, atendimento a gestante e assistência Pós-parto 

Objetivo: Intensificaras Ações Básicas e Preventivas 
109 

Programa: Projeto Alvorada 

Objetivo: Articular os diversos projetos e programas de desenvolvimento social 
110 

Programa: Assistência às Atividades Comunitárias, Associativistas e Sindicais 

Objetivo: Promover programas junto as comunidades 
111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM 	i2Po9 PREFEITO 

Anexo de Metas e Prioridades 
_4. 

PROGRAMAS E AÇÕES 	 Meta 

Programa: Programa de Apoio à Juventude 
112 

Objetivo: Capacitar jovens para as ações comunitárias e para o mercado de trabalho 

Programa: Programa de Assistência à Mulher 	 113 

Objetivo: Dar assistência integral à mulher 

Programa: Apoio a Eventos e Torneios Esportivos e ao Desporto Amador 	
114 

Objetivo: Promover o esporte e o lazer do município 
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